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AUTO DE PENHORA e AVALIAÇÃO

No dia 08 de outubro de 2025,  em cumprimento ao mandado de d660311expedido 

nos presentes  autos ,  procedi  à  PENHORA E AVALIAÇÃO do imóvel  abaixo 

descri to,  pertencente a  executada ECOBAT RECICLAGEM LTDA.  

Descrição of icial Lote Rural  n° 137-A, do 38º  Perímetro da Fazenda Bri tânia,  

com área de 113.350 m² (cento e  t reze mil ,  t rezentos e  cinquenta metros  

quadrados),  correspondente à 11ha33a50ca (onze hectares ,  t r inta  e  três  a res  e  

cinquenta  cent iares),  com os l imi tes ,  divisas  e  confrontações con stantes da  

respect iva matr ícula .

Matrícula n° 3.460,  Ficha n°  01,  do Livro n°  02,  do Cartório  de Regist ro de 

Imóveis  da Comarca de Marechal  Cândido Rondon /PR.  

Endereço Situado  nas  p roximidades do dis t r i to  Arro io  Guaçu , zona rural  do 

município de Mercedes/PR.

Observações gerais :  As coordenadas geográficas  constantes  da matrícula e  do  

recibo de  inscrição  no CAR foram ut i l izadas para a  local ização do imóvel,  

procedendo à del imitação  aproximada da área por meio da ferramenta Google  

Maps.

Ocupação: Trata-se de imóvel de na tureza rural ,  apresentando 

predominantemente  vegetação em sua  área (cerca  de  dois  terços ,  conforme 

imagens  de satél i te ) ,  e  contendo uma edificação  em alvenaria  com 

aproximadamente 250 m².  De acordo com o Demonstrat ivo da S ituação das 

Informações Declaradas  no CAR (anexo úl t ima ret i fi cação em 30/01/2024),  

obt ido junto ao Cartório  de  Regis tro de Imóveis  de Marechal  Cândid o  

Rondon/PR, verif ica-se que,  da área  total ,  7 ,1274 ha correspondem a 

remanescente de vegetação nat iva.  Ressal to  que,  no  momento da di l igência  

dest inada à vis toria ,  o  imóvel  encontrava -se cercado e desocupado, mot ivo pelo  

qual  a vis toria  foi  real izada de forma indireta,  mediante regis t ro  fotográfico da 

parte  ex terna  e  ut i l ização da fer ramenta  Google Maps (sujei ta  a  possíve l  

defasagem quanto  às  imagens de satél i te ) .
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Avaliação Após pesquisa de valores  no mercado imobi l iá rio de Mercedes/PR,  

pelo método comparat ivo d ireto de preços,  constatei  que áreas  rurais  dest inadas  

ao cul t ivo de grãos na região  es tão aval iadas  em média em cerca  de 4  mil  sacas  

de soja por  alqueire .  Considerando,  entre tanto,  as caracter ís t icas  específ icas  do 

imóvel  (reduzida área apta à  a gricul tura,  s ignif icat iva cobertura vegetal  e  

exis tência de benfeitoria),  AVALIO o bem em R$ 1.450.000,00 (um mi lhão, 

quatrocentos  e  cinquenta  mil  reais) .

Leony Lima do Nascimento
Oficial  de Just iça Aval iador Federal
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FOT OS DO BEM PENHORAD O
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Leony Lima do Nascimento
Oficial  de  Just iça Aval iador Federal


